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O item 5.16 do Termo de Referência estabelece expressamente que os materiais da 
manutenção preventiva especificados no escopo (no orçamento da contratação) devem 
estar incluídos no custo mensal, prevendo ainda, de forma objetiva, que apenas os 
materiais não especificados poderão ser fornecidos mediante reembolso, com autorização 
da fiscalização e registro no CMMS. 
 
Quanto ao item 5.16, confirma-se que a intenção do Termo de Referência é, de fato, 
admitir a possibilidade de reembolso também no âmbito da manutenção preventiva, 
exclusivamente para materiais não especificados exaustivamente no escopo (no 
orçamento da contratação). 
 
O item 5.16 já estabelece que os materiais previstos (no orçamento) para a preventiva 
devem estar contemplados no custo mensal, sem ônus adicional para a Administração. 
Contudo, caso sejam identificadas necessidades pontuais de materiais não listados 
previamente (no orçamento), estes poderão ser fornecidos mediante autorização do fiscal, 
aplicando-se as regras de reembolso e integrando a parcela variável mensal, com medição 
conforme os quantitativos efetivamente utilizados e devidamente registrados no CMMS. 
 
Essa previsão busca garantir a adequada execução da preventiva sem transferir riscos 
excessivos à contratada nem obrigar a abertura artificial de manutenção corretiva apenas 
para viabilizar o fornecimento de determinado material. 
 
Ressalta-se que, mesmo na manutenção preventiva, pode ocorrer a necessidade de 
utilização de materiais não previamente especificados (no orçamento), uma vez que nem 
todas as intervenções e condições dos equipamentos podem ser previstas de forma 
exaustiva no planejamento inicial. Nessas situações, a demanda por itens adicionais 
decorre de necessidades técnicas identificadas durante a execução do serviço. 
 
Em relação ao item 5.18, esclarece-se que não há previsão de reembolso para materiais 
utilizados nos serviços de instalação e desinstalação. Nesses casos, os materiais já estão 
incluídos no valor do próprio serviço eventual contratado. Inclusive, no orçamento 
apresentado, na aba COMPOSIÇÕES, constam expressamente os insumos e materiais 
considerados na formação do preço desses serviços, demonstrando que tais custos já 
integram a composição unitária. Segue imagem ilustrativa para facilitar a visualização. 
 
 



 
 
Dessa forma, o entendimento é o seguinte: 
- o item 5.16 admite reembolso, restrito a materiais não previstos (no orçamento) e 
mediante autorização do fiscal; 
- o item 5.18 não prevê reembolso, pois os materiais já estão contemplados na composição 
do serviço. 


